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RCSATES

Excelenlísslmo Senhor Doulor Presidenle do e. Tribunol de Jusliço do
Eslodo do Espírilo Sonlo.

Desemborgodor Fóbio Clem de Oliveiro

EMENTA: Solicitoçôo de dodos quonlo oo
cumprimenlo do recomendoçôo do CNJ e do
conlrolo com o Fundoçõo Dom Cobrol reÍerenle à
reformuloçôo do plono de corgos. correiros e
remuneroçôo do STl.

srNDtJUDrcrÁRro/E§ slNDlcATo Dos SERVIDoRES Do PoDER

JUDlclÁRlo No ESTADO DO ESPíRITO SANTO, sociedode civil de direito
privodo, com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Neves Armond, n.o

20, Proio do Suó, Vitório, ES, CEP 29.052-280, Telefone (271 3357 5000, por
Presidenie, Morio Clélio do Coslo Almeido, vem à presenço de Vosso
Excelêncio,

Considerondo o determinoçõo do CNJ poro reestruturoçÕo do Setor de
Tecnologio do lnformoçõo desse e. Tribunol;

Considerondo o publicoçÕo de editol em27/1012022 poro dispenso de
inexigibilidode poro controtoçõo direto do Fundoçôo Dom Cobrol com
o objeto de prestoçõo de serviços técnicos especiolizodos poro opoior
o PJES no reformuloçôo do plono de corgos, correiros e remuneroçôo
do Secretorio de Tecnologio do lnformoçÕo;

Considerondo o publicoçôo do resumo do controto no e-Diório em
1 6/t 1 12023;

Considerondo que o inÍcio do execuçôo do controto foi outorizodo em
1Oll1l2O22 e o prozo de 0ó meses poro cumprimento do controlo;
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Considerondo que o referido prozo se esgotou ontem, quortoJeiro, dio
10/05t2023;

Considerondo o Resoluçôo CNJ que dispõe quonto o porticipoçôo dos
entidodes representotivos nos questôes que envolvom direitos dos
servidores;

Vimos por meio do presenle solicitor os seguinies informoções:

2. se jo forom cumpridos
FundoçÕo Dom Cobrol.
novo cronogromo.
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iodos os foses do controto com o
Em coso negotivo, fovor encominhor

Requer, oindo, o fornecimenÍo dos estudos e minutos ió eloborodos e
entregues pelo controtonte Fundoçõo Dom Cobrol poro fins de onólise
e, se for o coso posterior encominhomento de contribuiçôes por porte
desto entidode sindicol.

Pede DeferimenÍo.

Vilorio,ES, llde o o de 2023.

MARIA CLÉLIA DA ALMEIDA
Preídente

l. em que fose se encontro o cumprimento do delerminoçÕo do
Conselho Nocionol de Justiço e quol o prozo previsto poro o seu
inlegrol cumprimento;


